CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FRANCA - SP

RESOLUCAO CMAS N.° 14/2018
Dispée Sobre Aprovagdo do Plano Municipal de Assisténcia Social do

Municipio de Franca - quadriénio 2018-2021.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — C.M.A.S, no uso das suas

atribui¢Oes que lhe confere a Lei Municipal n® 8.388 de 06 de abril de 2016, faz saber que:

Considerando a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e suas alteragdes

contidas na Lei 12.435 de 06/07/2011, que dispde sobre organizagio da Assisténcia Social;

Considerando a Resolucdo n® 145, de 14 de outubro de 2004, do Conselho

Nacional de Assisténcia Social - CNAS, que aprova a Politica Nacional de Assisténcia Social -
PNAS, a qual institui o Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS;
Considerando_a Resolucdo CNAS n°® 33, de 12 de Dezembro de 2012, que

aprova a Norma Operacional Basica do Sistema Unico da Assisténcia Social — NOB/SUAS;
Considerando a deliberacio do CMAS na reunifio extraordinaria realizada no

dia 30 de agosto de 2018;

RESOLVE

ARTIGO 1° - Aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Social do Municipio
de Franca — quadriénio 2018/2021, em conformidade com o artigo 30 da Lei Orgénica da
Assisténcia Social.

Paragrafo Unico - Cabera ao CMAS a deliberagio sobre quaisquer alteragBes

que se fagam necessarias no decorrer deste quadriénio.

ARTIGO 2° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo.
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